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(P) n9 0533 de 29 de agosto de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11, do 
Decreto-Lei n9 411, de_08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo nç 1/01467/80-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder a Jaime Nascimento Souto, ocupante de cargo de Funileiro, nfvei 12-D (Cadastro n9 02822), do Quadro de 
Funcionários Públicos do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Público, t;OSP, seis (06) meses 
de licença especial, contados nq perfodo de 19 de setembro de 1980 a 28 de fevereiro de 1981, nos h rmos do artigo 116, da 
Lei n91711, de 28 deoutubro de 1952 regulamentado pelo Decreto n9 38.204, de 03 de novembro de 1955, em virtude do referido 
servidor haver completado um (01) decênio de efetivo exercfclo, compreendido no perfodo de 10 de dezembro de 1968 a 1 O 
de dezembro de 1978 . 

. Palácio do Setentrião, em Maca pá, 29 de agosto de 1980, 91 Q da República e 379 da Crlação.do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0534 de 29 de agosto de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11, do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 7/21026/80-GABI, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar nos termos dos artigos 217 e 219, da Lei n91711 , de 28 de outubro de 1952, José Mascarenhas, Ofi
cial de Administração, nfvei12-A (Cadastro n9 04157), Aguinaldo Pereira da Silva, Escriturário, nfvei8-A (Cadastro nQ 01763), 
ambos lotados na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC e Raimundo Gomes Bala, Datilógrafo, nfvel 7 (Cadastro nQ 02468), 
lotado na Secretaria de Segurança Púbiica-SEGUP, todos do Quadro de Funcionários Públicos do Governo deste Território, 
para, sob a presidência do primeiro, constitufrem a Comissão de Inquérito Administrativo, encarregada de apurar os fatos 
constantes do Processo acima mencionado. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 29 de agostó de 1980, 91 9 da República e 379 da Criação do Território Federal do A-
map~ · 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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( P) nç 0535 de 29 de agosto de 1980 

Pág.2 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11. do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo no 2/06750/80-SEEC. 

RESOLVE: 

Conceder a lrene Gibson Barbosa. ocupante do cargo de Professor Auxil iar do Ensino Primário, nlvel 7 (Cadastro n9 

00381 ). do Quadro de Funcionários Públicos do Governo deste Território, lotada na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC, 
seis (06) meses de licença especial, contados nos perfodos de 19 de setembro a 30 de novembro de 1980 e 19 de abril a 30 de 
junho de 1981 , nos termos do artigo 116. da Lei número 1711 , de 28 de outubro de 1952. regulamentado pelo Decreto n9 

38.204, de 03 de nove mbro de 1955, em virtude da referida servidora haver completado um (01) decênio de efetivo exercfcio. 
compreendido no perfodo de 15 de junho de 1962 a 15 de junho de 1972. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 29 de agosto de 1980. 91 9 da República e 37 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0536 de 29 de agosto de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11 , do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969. e tendo em vista o que consta do Processo no 1/014 76/80-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder a Jaime dos Anjos Santos. ocupante do cargo de Bomb,eiro Hidráulico, nfvel 8-A (Cadastro n9 02766), do 
Quadro de Funcionários Públicos do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos-SOSP. seis 
{06) meses de licença especial , contados no perlodo de 19 de setembro de 1980 a 28 de fevereiro de 1981 , nos termos do ar
tigo 116, da Lei n9 171 1, de 28 de outubro de 1952, regulamentado pelo Decreto n9 38.204, de 03 de novembro de 1955, em 
virtude do referido servidor haver completado um (01) decênio de efetivo exercfcio, compreendido no perfodo de 10 de de
zembro de 1968 a 09 de janeiro de 1979. 

Palácio do Setentrião , em Macapá. de agosto de 1980, 91 9 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0537 de 29 de agosto de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atr ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11 , do 
Decreto-Lei nQ 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 1 /01.514/80-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder a Pedro de Melo Aguiar, ocupante do Cargo de Pintor, nfvel 9-B ( Cadastro nç 00396), do Quadro de Fun-
cionários Públicos do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos-SOSP, seis (06) meses de 
licença especial, contados no período de 1' de setembro de 1980 a 28 de fevereiro de 1981 , nos termos do artigo 116, da Lei 
n9 1711, de 28 de outubro de 1952, regulamentado pelo Decreto n9 38.204, de 03 de novembro de 1956, em virtude do referido 
servidor haver completacio um (01) decênio de efetivo exercfcio, compreendido no período de 10 de dezembro de 1968 a 10 
de dezembro de 1978. 

Palácio do Setentr ii em Macapá. 29 de agosto de 1980. 919 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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(P) n9 0538 de 29 de agosto de 1980 

o Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 1/01.586/80-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder a Alcides Salvador Gonçalves, ocupante do cargo de Pedreiro, nfvel 9-~ (Cad~st.ro n9 03493), ~o Quadro de 
Funcionários Públicos do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Obras e Serv1ços Publlcos-SOSP, se1s .(06) meses 
de licença especiai, contados no perfodo de 19 de setembro de 1980 a 28 de fevereiro de 1981 , nos termos do a~t1go 116, da 
Lei n9 1111 de 28 de outubro de 1952, regulamentado· pelo Decreto n9 38.204, de 03 de novembro de 1956, em v1rtude do re
ferido servidor haver completado um (01) decênio de efetivo exercfcio, compreendido no perfodo de 1 O de dezembro de 1968 
a 09 de janeiro de 1979. 

Palácio do Setentrião, em Maca pá, 29 de agosto de 1980, 91 9 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0539 de 29 de agosto de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 
11, do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 1/01319/ 80-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder a Ary Brazão de Moraes, ocupante do cargo de Telegrafista, nfvei14-B (Cadastro n9 02099), do Quadro de 
Funcionários Públicos do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos-SOSP, seis (06) meses 
de licença, contados no perfodo de 19 de setembro de 1980 a 28 de fevereiro de 1981 , nos termos do artigo 116, da Lei n9 
1711, de 28 de outubro de 1952, regulamentado pelo Decreto n9 38.204, de 03 de novembro de 1955, em virtude do referido 
servidor haver completado um (01) decênio de efetivo exercfclo, compreendido no perfodo de 10 de maio de 1969 a 10 de 
maio de 1979. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 29 de agosto de 1980, 919 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0540 de 29 de agosto de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art igo 18 Item 11 do 
Decreto - Lei n9 411, de O~ de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 1/01468/80-SOSP, ' 

RESOLVE: 

. C~n~eder a Manoel de Souza, ocupante do cargo de Ferreiro, nfvei10-B (Cadastro nY 02403), do Quadro de Funcio
nános Publl~os do Governo deste. Territór!o, lotado na Secrt::taria de Obras e Serviços Públicos-SOSP, seis (06) meses de li
cença especial, contados no perfodo de 19 de setembro de 1980 a 28 de fevereiro de 1981, nos termos do artigo 116, da Lei n9 
171 ~, de 28 de outubro de 1952, regulamentado pelo Décreto n9 38.204, de 03 de novembro de 1955, em virtuae do referido 
serv1dor haver completado um (01) decênio de efetivo exercfcio, compreendido no perfodo de 25 de dezembro de 1968 a 25 
de dezembro de 1978. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 29 de agosto de 1980, ~1 9 da República e 379 da Criação do T m itório Federal do A-
map~ · 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0541 de 29 de agosto de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e t.endo em vista o que consta qo Processo n9 3/08.188/ 80-SESA, 

RESOLVE: 

Conceder a Raimundo dos Santos Gomes, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, nfvel 14-B (Cadastro nQ 
00361 ), do Quadro de Funcionários Públicos do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Saúde-SESA, seis (06) 
meses de licença especial, contados no perlodo de 19 de setembro c;le 1980 a 28 de fevereiro de 198·1, nos termos do artigo 
116, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, regulamentado pelo Decreto n9 38.204, de 03 de novembro de 1955, em virtude 
do referido servidor haver completado um (01) decênio de efetivo exercfcio, compreendido no perlodo de 09 de dezembro de 
1958 a 09 de dezembro de 1968. 

mapá. 
Palácio do Setentrião, em Macapá, 29 de agosto de 1980, 91 9 da República e 379 da Criação do Território Federal do A

• 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

(P) n9 0542 de 29 de agosto de 1980 

o Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribu ições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11 , do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro d e 1969, e tendo em vist~ ,o que consta do. Processo n9 3/08.193/80-SESA, 

RESOLVE: 

Conceder a Leontino Maciel Tavares, ocupante do cargo'de ca·lafate, nfvel 10-B (Cadastro n9 00055), do Quadro de 
Funcionários Públicos do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Saúde-SESA, seis (06) meses de licença especial, 
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contados no perfodo de 19 de setembro de 1980 a 28 de fevereiro de 198,1, nos termos do artigo 116. da Lei n9 1 ~11, de 2.8 de 
outubro de 1952, regulamentado pelo Decreto número 38.204, de 03 de novembro de 1955, em VIrtude do retendo serv1(jor 
haver completado um (01) decênio de efetivo exerclcio, compreendido no perfodo de 30 de dezembro de 1968 a 19 de ma1o 
de 1979. 

Palácio do Setentrião. em Maca pá, 29 de agosto de 1980, 919 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0543 de 29 de agosto de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pr pelo artigo 18, ftem 11, 
do Decreto-Lei nQ 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 3/08.1 04/80-SESA, 

RESOLVE: 

Conceder a Edgleuma de Oliveira Bittencourt. ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, nfvei15-C (Cadastro n9 
00001 ), do Quadro de Funcionários Públicos do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Saúde-SESA, seis (06) me
ses de licença especial, contados nos perfodos de 19 de setembro a 30 de novembro de 1980 e 19 de outubro a 31 de dezem
bro de 1981 , nos termos do artigo 116, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, regulamentado pelo Decreto nQ 38.204, de 
03 de novembro de 1955, em virtude da referida servidora haver completado um (01) decênio de efetivo exercfcio, compreen
dido no perfodo de 19 de abril de 1968 a 13 de agosto de 1978. 

Palácio do Setentrião, em Maca pá, 29 de agosto de 1980, 91 9 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0544 de 29 de agosto de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11, do 
Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 3/08.217 /80-SESA, 

RESOLVE: 

Conceder a Ubaldo Manoel Mafra, ocupante do cargo de Eletricista. nfvel1 O (Cadastro n9 00112), do Quadro de Fun
cionários Públicos do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Saúde-SESA, seis (06) meses de licença especial, 
contados no perlodo de 19 de setembro de 1980 a 28 de fevereiro de 1981, nos termos do artigo 116, da Lei n9 1711 , de 28 de 
outubro de 1952, regulamentado pelo Decreto número 38.204, de 03 de novembro de 1955, em virtude do referido servidor 
haver completado um (01) decênio de efetivo exercfcio, compreendido no perlodo de 19 de dezembro de 1962 a 29 de março 
de 1973. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 29 de agosto de 1980, 91 9 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0545 de 29 de agosto de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11, do 
Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 4/12.352/80-SEFIN, 

RESOLVE: 

Conceder a Augusto Lopes de Lima, ocupante do.cargo de Carpinteiro, nfvel 9-B (Cadastro n9 02228), do Quadro de 
Funcionários Públicos do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Agricultura-SEAG. a disposição da Secretaria de 
Finanças-SEFIN, seis (06) meses de licença especial, contados no perfodo de 19 de setembro de 1980 a 28 de fevereiro de 
1981, nos termos do artigo 116, da Lei n9 1711. de 28 de outubro de 1952, regulamentado pelo Decreto n9 38.204, de 03 de no
vembro de 1955, em virtude do referido servidor haver completado um (01) decênio de efetivo exerci cio, compreendido no 
perfodo de 14 de janeiro de 1969 a 13 de fevereiro de 1979. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 29 de agosto de 1980, 919 da República e 379 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0546 de 29 de agosto de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11 do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janei ro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 6/18.439/80-SEAG, 

RESOLVE: 

Conceder a lbrahim Ferreira Dias. ocupante do cargo de Guarda Territorial, nfvel1 3 (Cadastro n9 00285), do Quadro de 
Funcionários Públicos do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Segurança Pública-SEGUP, seis (06) meses de li
cença especial, contados no perfodo de 1° de setembro de 1980 a 28 de fevereiro de 1981 , nos termos do artigo 116, da Lei nQ 
1711, de 28 de outubro de 1952, regulamentado pelo Decreto n9 38.204, de 03 de novembro de 1955, em virtude do referido 
servidor haver completado um (01) decênio de efetivo exercfcio, compreendido no perlodo de 08 de junho de 1969 a 17 de 
agosto de 1979. 

Palácio do Setenfriãc em Macapá, 29 de agosto de 198'0, 91 9 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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(N) n9 031 de 29 de agosto de 1980 

Determina que sejam organizadas sob a forma de Sistema as atividades do Setor Público Agrlcola do Território e dá 
outras providências. 

o Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pel_o artigo 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e ' · 

Considerando que constitui uma das finalidades da Secretaria de Agricultura, desenvolver a polftica do setor agrlcoia 
do Território; 

Considerando a ne.cessidade de harmonizar a execução das atividades do Setor Público Agrlcola, através de esque
mas técnicas e operacionais mais adequados à realidade de Interdependência entre os órgãos que compõem o Setor; 

Considerando a necessidade de uma precisa definição e hierarquização dos objetivos e metas setoriais, bem como as 
respectivas faixas de atuação e responsabilidade dos órgãos públicos, a fim de obter a convergência geral de esforços e de 
recursos para atingir, com mais rapidez a eficiência, aquelas metas e objetivos previamente selecionados; 

Considerando que as atividades do setor público agrlcola do Território e, especialmente, a execução dos planos e pro
gramas de Governo, devem ser objeto de permanente coordenação geral; 

Considerando a necessidade de dar a Secretaria de Agricultura do Governo do Território, habilitação legal para acom
panhar e avaliar o desempenho dos diverssos órgãos que integram o setor Público Agrlcola amapaense, 

RESOLVE: 
Art. 19- Determinar que sejam organizados sob a forma de .Sistema as atividades relativas ao fomento da produção 

agrupecuárla, a pesquisa e experimentação, aos recursos naturais renováveis, assistência técnica e extensão rural, ao plane
jamento agrlcola à implantação da polftica de desenvolvimento agrário no Território, além de outras atividades do Setor Pú
blico Agrlcola que necessitam de coordenação geral. 

Parágrafo Único- A Associação de Assistência Técnica e Extensão Rurai-ASTER/AP, a Fundação para o Desenvolvi
mento da Produção Animal do Território Federal do Amapá-FUNDEPRA/AP, a Comissão Cle Planejamento Agrlcola do Ama
pá-CEPA/ AP. e o Campus Avançado do Amapá, entidades responsáveis pelo exerci cio das atividades de que trata este ar
tigo, consideram-se integradas no sistema e ficam, consequentemente, sujeitas à coordenação geral da Secretaria de Aglcul
tura-SEAG, órgão central do sistema. no Território Federal do Amapá, sem prejulzo da subordinação ao órgão cuja estru
tura administrativa estiverem vinculados. 

Art. 29'- Os órgãos mencionados no artigo anterior ficam obrigados a apresentar à Secretaria de Agricultura, para fins 
de competibilização, aprovação e acompanhamento, os seus programas de trabalho, bem como os relatórios periódicos 
de execução dos mesmos. 

Art. 39 -Atribuir ao Secretário de Agrrcultura as providências atinentes ao cumprimento do presente Decreto, lnclu-. 
slve com adoação de medidas complementares de natureza técnica, aliadas a proposições ao Governo que satisfaçam os ob
jetivos propostos neste ato. 

Art. 49- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, espe-
cialmente o Decreto (E) n9 023, de 19 de junho de 1980. · 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 29 de agosto de 1980, 91 9 da República e 379 da Criação do Território Federal do A-
mapá. · -

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(E) n9 034 de 29 de agosto de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas ~ 310 artigb 18, Item 11 do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 11969, e 

Considerando a necessidade de se tornar a Secretaria de Agricultura, dentro do Sistema Público Agrlcola do Terri
tório, capacitada a acompanhar e avaliar o desempenho dos diversos órgãos que compõem o setor primário; 

Considerando que as conjunturas sócio-econômico, polltlcas e conjunturais não permitam que nenhum órgão vincu
lado direta ou indiretamente ao Poder Público ou ainda, aqueles que prestam serviços no âmbito das atividades agrope
cuárias devem funcionar Isoladamente; 

Considerando a necessidade de implantar um ritmo ativo e progressista no Setor Agrlcola do Território, com vistas a 
tornar o Território auto-suficiente na produção de gêneros allmentlclos de primeira necessidade, e a implantação de projetos 
reais e locais do Território na área agrlcoola. 

RESOLVE: 

Art. 19- Caberá à Secretaria de Agricultura•coordenar os-trabalhos que são desenvolvidos pela Associação de As--
sistência Técnica· e Extensão Rurai-ASTER/ AP, Fundação para o Desenvolvimento da· Produção Animal no Território Federar 
do Amapá·FUNDEPRA/ AP, Comissão de Planejame·nto Agrlcola do Amapá~C-ÉP".A:, o·c ·ampus' Avançado do Amapá e' o Cen-
tro de· Treinamento Agropecuário-CTA. l 

l 
i Art. ~9-Os órgãos mencionados no artigo·anterior ficam obrigados a apresentar à Secretaria·de· A~rlcultura os seus· 

programas·de.trabalho's, bem como relatórios periódicos de execução·dos mesmos' para·efeito·de aprováção por parte da' 
própria, Secretaria. 

Art! 39 - -Atribuir ao Secretário de· Agricultura-as-providências atinentes ao cumprlménto do presentErDe'creto~ inclusive 
' com aadoçâ'o de,m·edidas.complementares de·natureza··técnica, aliadas a-proposições ào Governo·que satlstàçam os<otlje:: 

tlvos, propostos· n-este·, De-creto. 

Art; 49 - -Este>De·creto entrará,em·vigor na:data)dé-sua-publit:açãh, revogadas as·disposiçõ'es em contrário, especial:. 
mente: o -DecretO>(E) nQ· 023; de; 19-de· junho· de' 1980. 

Palácio dtr·Setentrião, em Macapá} 29-'dl:r agosto de-1'980, 91 9'da-Repúbllca·e-·379'dà'Criação do Território FeC!eral 'do·.A::.
map·á; 

.A:NNIBAU-BA'R-CEL:L:GS 
Governado';" 

i 
I ' 
' 



DIARIO OFICIAL Pág.8 

(E) n9 035 de 3 de setembro de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11 , do 
Decreto-Lei nç 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Determinar ponto facultativo em todas as repartições públicas deste Território, a data de 05.09.80 - "Dia Con
sagrado à Raça" .. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentriào, em Macapá, 3 de setembro de 1980, 91 9 da República e 379 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

AN NIBAL BARCELLOS 
Governador 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/ 73) 

Instrumento:- Contrato de Empreitada Global n9 085/80-SOSP (Processo nç 1 / 01214/80). 

Partes:- Governo do Território Federal do Amapá e a firma SOTREQ S/ A. 

Objeto:- Para o fornecimento de peças de reposição e acessórios originais de máquina marca Cartepllar. 

Valor:- O valor do Contrato é estimado em Quinze Milhões de Cruzeiros (Cr$:- 15.000.000,00) . 

Prazo:- O prazo de validade do contrato é de dois (2) anos, a contar áa data de sua publicação no Diário Oficial do Ter
ritório Federal do Amapá. 

Dotação:- Fica empenhado inicialmente a importância de Cr$:- 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) à conta dos re
cursos oriundos do PG/16/76-DNER-GTFA-80 Projeto/Atividade: Contrução da BR-156- Sub-Projeto: trecho Calçoene/ Oia
poque - Elemento de Despesa: Material de consumo, ftem de Despesa: material de Consumo, item 111. 

Fundamento do Contrato:- O contrato decorre da autorização do Exmç Sr. Governador deste Território, exarada às fls. nç 
04 do Proc. n9 1/01214/80, de 24.06.80, com dispensa de Licitação com base no disposto no Decreto-Lei 200, artigo 126, pará
grafo 29, letra "d", de 25 .02.67. 

Macapá, 20 de agosto de 1.980. 

EZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
Chefe do NAAISOSP 

PORTARIA N9 09/80-JUCAP- DE 26 DE AGOSTO DE 1980 

O Prr-sidente da Junta Comercial do Território federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são confer idas pelo 
artigo 27 da Lei 4. 726, de 13.07.65, regulamentado pelo art. 30 do Decreto Federal n9 57.651 , de 1 9.01.66, e na conformidade 
do art. 15 do Regulamento e 89 do Regimento Interno da JUCAP, aprovados pelo Decreto (P) n9 029 de 29.09.77, 

Considerando, que a Associação Brasileira de Secretárias Executivas promoverá em Manaus-AM, de 04 a 07 de se
tembro vindouro o 11 Congresso Nacional de Secretárias Executivas. 

RESOLVE: 

I - Designar Marflia Costa Lima Cavalcanti, Secretária Geral da ,Junta Comercial do Território Federal do Amapá, pa ra 
viajar de Macapá, Sede de suas atividades até a Cidade de Manaus-Amazonas, a fi m de partic ipar do 11 Congresso Nacional 
de Secretárias Executivas, no perfodo de 04 a 08 de setembro do corrente exercfcio. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Junta Comercial do Território Federal do Amapá, em Macapá, 26 de agosto de 1980. 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente-JUCAP 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, ou dele noticia tiverem que, no dia 29 de setembro de 1980, às 
12:30 horas, na sede desta Junta, à Av. Duque de Caxias S/N, serão levados a público pregão de venda e arrematação , a 
quem oferecer maior lances/avaliação os bens penhorados na execução movida por Daniel dos Santos Madureira contra 
Paulo de Freitas Gomes. Bem esse encontrado à Av. Cônego Domingos Maltez n9 2084. E que é o seguinte: Um Conjunto Ste
reo, marca SEMP, SM-3000 de Luxo, nç 4013, em perfeito estado. O qual foi avaliado em Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros). 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá comparecer no dia, hora e local acima mencionados, ficando ciente de que 
deverá garantir o lance c· 11 sinal correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor. E, para que chegue ao conheci mento 
dos interessados, é passac o presente Edital, que será publicado no "Diário da Justiça" e afixado no lugar de costume, na 
sede desta Junta. Macapá, 1 de agosto de 1980. Eu (Paulo Vieira Borges) Of. de Justiça Avaliador datilografei. E eu, (Euton 
Ramos) Diretor de Secretaria, subscrevo. 

ANTONIA CAMPOS SERRA 
Juiz do Trabalho 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ 

TERMO DE CONV~NIO 

P6g. 7 

Termo de Convênio que entre si fazem a Prefeitura Municipal de Amapá e a Companhia de Eletricidade do Amapá
CEA, nesta cidade, relativo a Execução dos Serviços de Cobrança dos Usuários de Iluminação Pública. 

A Prefeitura Municipal de Amapá, neste ato representadapelo Prefeito, Dr. Fernando Dias de Carvalho, brasileiro, ca
sado, Servidor Público, a seguir denominada simplesmente Prefeitura e a Companhia de Eletricidade do Amapá-CEA, C.G.C. 
n9 05.965.546/001-09, sociedade de economia mista, concesslui1áíl0 dos serviços público de energia elétrica no Território Fe
deral do Amapá, com sede em Macapá, à Avenida Padre Júlio Maria Lombaei'd n9 1900, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente Dr. Vivaldo Eloy de Oliveira, brasileiro, casado, economista, doravante denominado simples·mente CEA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo 39 do art9 13 e alfnea b dõ !tem 11, do art915, ambos da Constitu ição da 
República Federativa do Brasil respectivamente, combinada com o ftem IX do art9 34 d8 Lei n9 6.448 de 11 de outubro de 
1977, e art9 19 da Lei Municipal n9 001180-PMA, 11 de julho de 1.980, celebra o presente convênia, 9b)etivando a execução 
dos serviços de arrecadação, doslusuários, da Taxa de Iluminação Pública, segundo as Cláusulas a seguir erii.iõ;~;!!gas. 

Cláusula I- A CEA se compromete a cobrança no Mun icfplo de Amapá, com fundamento na Lei Municipal n9 001 / 80-
PMA, datada de 11 de julho de 1.980, dos usuários Público de energia elétrica, a Taxa de Iluminação Pública. 

§ Único - A Taxa de Iluminação será cobrada mediante a inclusão do valor correspondente a alfquota definida em Lei 
e/ ou decreto Municipal, nas contas de consumo dos usuários de energia elétrica da CEA. 

Cláusula 11- A Taxa de Iluminação Pública, a ser cobrada pela CEA, em favor da Prefeitura, incidirá sobre a conta de to
dos os consumidores de energia elétrica. 

Cláusula 111 - Caberá à Prefeitura dirimir, por consulta da CEA ou direta dos consum idores contribuintes as dúvidas 
suscitadas quanto à aplicação dos preceitos legais regu lamentares referentes à matéria. 

Cláusula IV- Em caso de dúvida· dos consumidores-contribuintes, perfeita e legalmente fundamentada e capaz de sus
citar a suspensão de pagamento da conta de energia, na qual estiver incluida a Taxa contestada, poderá a CEA emitir a conta, 
com a exclusão do referido tributo, até que seja o assunto definitivamente solucionado pelo poder competente . 

. Cláusula V- Dirimida a dúvida, a CEA fará incluir nas contas seguinte Independentemente da Taxa do mês de compe
tência, o valor do tributo cuja arrecadação fora suspensa pela aplicação do disposto na Cláusula anterioL 

Cláusula VI • Em casos de eventuais demandas judiciais suscitadas pela aplicação da Taxa de Iluminação Pública, em 
prejulzo de toda assistência que lhe ser prestada pela CEA, a Prefeitura diligenciará, por conta e sob sua exclusiva responsa
bilidade, defender os seus interesses e reguardar os da CEA. 

Cláusula VIl- A Taxa de Iluminação Pública, será dos consumidores-contribuintes calculada de acordo com as normas 
preconizadas na Lei e/ ou decreto Municipal. 

Cláusula VIII - A ~efeitura manterá a CEA informada por escrito, de qualquer alteração na legislação municipal que 
implique na necessidade de modificar os procedimentos ou cálculos da CEA. 

Cláusula IX- A Prefeitura pagará à CEA, mensalmente, pelo serviço de cobrança da Taxa de Iluminação Pública, 10% 
(dez por cento) sobre a arrecadação da referida Taxa. 

Cláusula X- Caso a arrecadação dessa Taxa não atinja que a Prefeitura deva pagar à CEA, pelo fornecimento de ener
gia para iluminação Pública, deverá a Prefeitura indenizar a CEA em quantia equivalente à diferença verificada. 

Cláusula XI - No caso de arrecadação prevista na cláusula primeira (parágrafo único) exceder o valor do fornecimento, 
Incumbirá à CEA, a obrigação de devolver à Prefeitura a quantia excedente. 

Cláusula XII - Mensalmente a CEA apresentará à Prefeitura em demonstrativo da arrecadação do Convênio de Ilumina-
ção. 

Cláusula XIII - Somente serão admitidas alterações no presente Convênio, quando efetuada através de regu lares ter-
mos aditivos. 

Cláusula XIV - O presente Convênio poderá ser rescindido: 

1. Por acordo entre as partes, desde que notificadas com antecedência mfnima de 60 (sessenta) dias. 

2. Por decisão do Ministério de Minas e Energia ou do outro órgão Incumbido de fiscalizar o aspecto contábil da con
cesslonári~ do serviço de energia elétrica. 

Cláusula XV- Os casos omissos e a~ dúvidas suscitadas no presente Convênio serão dirimidos pelas partes convencio
nadas, através de seus representantes, devidamente credenciados, ou por arbitragem, cabendo ao Governo do Território a 
designação do árbitro desempatador. · · 

Cláusula XVI - Este Convênio entrará em vigor na <!ata de sua publicação no Diário Oficial do Território Federal do A
mapá. 

Cláusula XVII - Fica eleito o FOro de Amapá para dirimir quaisquer dúvidas resu ltantes deste Convênio, com a renu~cia 
expressa de qualquer outra. 

E, por assim terem convencionado, firmarem o presente instrumento as partes convencionadas, com as testemunhas a 
seguir assinadas. 

Amapá, 29/ Agosto /1 .980. 

DA. VIVALDO ELOY DE OLIVEIRA 
Diretor Presidente da CEA 

DR FERNANDES DIAS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS: 
llegfveis 

/ 
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Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o Governo do Território Federal do Amapá e a Empresa Bra
sileira de Pesquisa Agropecuária-EMBRAPA, com vistas a Execução do Programa de Pesquisa Agropecuária para o Terri
tório Federal do ·Amapá. 

O Governo do Território Federal do Amapá, doravante denominado Governo, neste ato representado pelo Governador 
Anníbal Barcellos, na forma do que dispõe o Item XVII do artigo 1 a do Decreto-Lei n9 411 de 08 de janeiro de 1969, e a Em
presa Brasileira de Pesquisa Agropecuária-EMBRAPA, Empresa Pública Federal vinculada ao Ministério da Agricultura, CGC 
n9 00348003/0001-1 O, instituída por força da Lei n9 5851 de 07.12.1972, com sede em Brasfl ía-DF, adiante designada sim
plesmente EMBRAPA, neste ato representada pelo seu Presidente Dr. Eliseu Roberto de Andrade Alves, resolvem celebrar o 
presente Contrato na forma das Cláusu las e cond ições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constituí objeto deste Contrato regular a aplicação dos recursos financeiros provenientes do 
Governo, que serão destinados á execução das atividades que constituem o Programa de Pesquisa Agropecuária para o Ter
ritório do Amapá, cujas metas estão definidas no Cooperação Técnica celebrado em 02.10.79 consolidados no Documento 
"Programa Integrado de Pesquisa Agropecuária" elaborado pela EMBRAPA, através do Centro de Pesquisa Agropecuária do 
Trópico Úmido-CPATU. 

SUB- CL,6.USULA ÚNICA- A EMBRAPA se compromete aplicar os recursos convencionados na Cláusula Terceira 
deste Contrato, obedecendo o Plano de Aplicação, o qual faz parte integrante e inseparável deste Termo, na forma do Anexo 
I. 

CLÁUSULA SEGUNDA- O prazo de vigência do presente Contrato será de 01 (hum) ano, contado da data de sua assi
natura, quando entrará em vigor, ficando obrigatória sua publicação pelo Governo no Boletim Oficial do Governo do Território 
do Amapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a realização do objeto deste Contrato, o Governo representará à EMBRAPA a impor
tância de Cr$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil cruzeiros), cabendo a quantia de Cr$ 3.011.000,00 (três milhões e 
onze mil cruzeiros) para pesquisas Zootécnícas, incluindo melhoramento genético animal com ovinos tropicais, não estando 
inclufdo o programa de pesquisas com bubalinos, o qual será iniciado somente em 1.982, e Cr$ 2.989.000,00 (dois milhões, 
novecentos e oitenta e nove mil cruzreiros), ao projeto de pesquisas fítotécnícas que incluirá pesq uísas com soja e sorgo, e 
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), para fazer face às despesas decorrentes das atividades de Laboratório, alocados 
nas seguintes fontes de recursos e projetos: 

1. Fundo de Participação dos Estados - Projeto 04150881.648 - Desenvolvimento do Setor Agropecuário - Elemento 
de despesa 3.1.3.2. Outros Serviços e Encargos - Cr$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil cruzeiros). 

2. Recursos da União - Projeto 04150881.648- Desenvolvimento do Setor Agropecuário- Elemento de Despesas 3. 
3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos - Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), consignados no Orçamento do Território, 
para o exercfcío 1.980, conforme Notas de Empenho n9 2. 701, de 08 de 80 e n9 789 de 08 de 80, do corrente ano. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA- Fica ajustado que os recursos para os exercfcios subsequentes, ocorrendo prorroga
ção deste Contrato por comum acordo das partes, pelo perfodo que fixarem, poderão ser estabelecidos através de Termos 
Aditivos que serão havidos como integrantes e complementares deste Contrato principal, disciplinando a execução pela EM
BRAPA de projetos de pesquisa agropecuária do interesse do Governo. 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Os equipamentos e materiais permanentes, conforme relação constante do anexo 111, 
passam a fazer parte integrante e inseparável deste Contrato. 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA - Os equipamentos e materiais permanentes a que se refere a sub-cláusula anterior serão 
adquiridos pela EMBRAPA em seu próprio nome, para uso dentro dos fins deste Contrato integrando o patrimón io desta. Fica 
ressalvado, porém, que, na hipótese de alienação de tais bens, antes do término do prazo de execução do contrato, o produto 
pecuniário derivado da venda será considerado como pagamento acessório devido pela EMBRAPA ao Governo, dentro 
deste Contrato. 

SUB-CLÁUSULA QUARTA- Como garantia da execução dos serviços de desenvolvimento da pesquisa agropecuária 
no Território do Amapá que se propõe prestar ao Governo, a EMBRAPA, em contrapartida se compromete a direcionar para 
o Território do Amapá a sua infra-estrutura indispensável ao efetivo incremento dos trabalhos, bem como a investir os recur
sos ffslcos, materiais, humanos e financeiros necessários a execução das atividades contratadas, já existentes no Território 
ou a ele destinado. 

CLÁUSULA QUARTA - A liberação da i m portãncia de Cr$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil cruzeiros) obe
decerá ao Cronograma de lDesembolso, em anexo, o qual passará a fazer parte integrante e inseparável deste instrumento, 
na forma do Anexo 11 e os seguintes prazos: 

1• parcela - no ato da assinatura 

2• parcela - 90 dias após a assinatura 

3• parcela - 150 dias após a assinatura 

4• parcela - 21 O dias após a assinatura 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para o recebimento de cada parcela. a EMBRAPA emitirá a Nota Fiscal dos Serviços corres-
pondentes, ficando ajustado que para a liberação da segunda parcela, a EMBRAPA se obriga a apresentar juntamente 
com a Nota Fiscal um Relatório Técnico sobre o desenvolvimento dos trabalhos até aquela data . 

CLÁUSULA QUINTA - A EMBRAPA se obriga a apresentar ao Governo, nos 30 (trinta) dias após à conclusão dos tra
balhos, um Relatório Técnico Fin al com a fundamentada conclusão dos mesmos, demonstrando os resultados alcançados. 

CLÁUSULA SEXTA- Este Contrato poderá ser alterado, renovado ou rescindido, mediante a celebração de Termos 
Aditivos, quando for de interesse das partes, observadas as formalidades legais. 

CLÁUSULA StTIMA- Os casos omissos no presente Contrato, serão solucionados de comum acordo ent re as partes. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica elei to o Foro da cidade de Macapá/AP. para dirimir qualquer dúvida na execução deste 
Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 
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para um só efeito, na presença de duas testemunhas que abaixo assinam. 

Macapá,. 28 de agosto de 1980 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ELISEU ROBERTO DE ANDRADE ALVES 
Presidente da EMBRAPA 

TESTEMUNHAS: 

lleglveis 

ANEXO I 
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Anexo 1 ao Contrato celebrado entre o Governo do Território Federal do Amapá, e a EMBRAPA para a Execução do 
Programa de Pesquisa Agropecuária para o Território Federal do Amapá. 

PLANO DE APLICAÇÃO 

EXERCICIO 1980/81 

Fonte: 1) Fundo de ·Participação dos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

2) Recursos da União. 

Função: 0,4 - Agricultura 

Programa: 15 - Produção Animal 

Sub-Programa: 088 - Desenvolvimento Animal 

Projeto: 1.648 - Desenvolvimento do Setor Agrop·ecuárlo 

Sub-Projeto: Pesquisa Agropecuária 

Elemento de Despesa: 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encarf)OS 

Aplicação na execução de Programa de Pesquisa Agropec'uárla de acordo com a discriminação abaixo: 

-Serviços de Terceiros e Encargos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
- Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
- Diárias e Estrada.s ...... . ... ........... . ... ........... ..... ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
- Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 

ANNfBAL BARCELLOS 
1Góverna·dor 

ELISEU ROBERTO DE ANDRAD.E ALVÉS 
· Pr'éside'nte - EMBÀA.PÀ 

ANEXO 11 

1.640.240,00 
971.900,0'0 
647.000,60 

3.240.860,00 

6.500.000,ü'O 

PROGRAMA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA PARA O T.ERÀ.ITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONTRATO DE PRESTAÇ·ÃO DE SERVIÇOS EMBRAPA/GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PLANO DE APLICAÇÃO/ CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

.PARA 1'980181 

Em (Cr$ 1 ,OO) 
1sà'o 1981 

111 Triine'skê I .IV Trlm'éstre I_Trim~stte f_ 11 Trl~estre 

1.CUSTEIO 
1.1 -Serviços de Terceiros .. : ...... . 
1.2 - Material de Consumo . . ........ . 
1.3- Diárias e Estradas ... . . . ....... . 

2. INVESTIMENTOS 
2.1 - Equipamehtos .e Materia·l Per-

manente .. . .. . ....... .... ... ... ... · ...... . 

6a7.õ'ôó 
àso.o'oó 
ZÓO.ÓÓO 
137.000 
uhà.oôo 

1.618.000 

Tl5 .b'OO 1.o31.24·o 
4o·o.o'oo 5'40.246 
2~5 .ó.op 291.Ó'O'() 
130.000 2oo.o'o'ó 

1.'ooo.do'ó ái2.à6ó 

1.ooo.ó'oo 322.860 

Totais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.3os~'óoó 1'.775.00'0 1.354. foo 

.. . ""- _.,_ .... 

Af.fN'I'BAL '8:AR'd:ll(is 
Govêf'naao·r 

76s.9·ó'ó 
3s·o.oo·o 
236.90'0 
18'o.óoo 
aoo.o'õõ 
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AN EXO 111 

Anexo 111 ao Contrato de Prestação e Serviços celebrado entre o Governo do Território Federal do Amapá e a EM
BRAPA. 

Relação de Equipamentos e Material Permanente. 

Quant. Discriminação 

07 
01 
18 
05 
05 
01 
02 
01 
01 
01 
01 
03 
01 
01 
01 
02 
01 
01 
06 
01 
01 
01 
01 
01 
02 
01 

Mesa com 6 gavetas de madeira com estrutura de aço 
Mesa para datilógrafo 
Cadeira estofada fixa 
Cadeira estofada giratória 
Estante de madeira 
Mesa para reunião 
Arquivo de aço para pasta suspensa 
Máquina de Calcular para 04 operações 
Máquina de datilografia (elétrica) 
Geladeira 
Fogão com 2 bocas e botijão 
Carro tipo volkswagem sedan 
Carro tipo volkswagem brasllia 
Balança com capacidade para 15 kg 
Balança com capacidade para 200 kg 
Barracão de madeira (fechado) 50m2 e 80m 2 

Conjunto motobomba 3,4 HP 
Poço semi-artesiano 
Pulverizador capac. 20 litros marca jacto 
Trator Agrale 4.200 
Grade (18 discos) 
Carreta 
Enxada rotativa 
Roçadeira 
Aparelho de ar condicionado 10.000 Btus 
Carro tipo camioneta 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NQ 70/ 80-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII, do artigo 34 da lei 6.448, 
de 11 de outubro de 1977, com fulcro no que dispõe o Decreto nQ 52/77, de 18 de maio de 1977, 

DECRETA: 

Art. P- Designar Luiz Augusto Gonçalves de Assis, Auxiliar Técnico em Administração- ANMA.064.3, para responder, 
Interinamente pela Diretoria do Serviço de Rscalização e Ucenciamento de Obras, correspondente ao Código - DAS.1 01.4. 

Art. 2Q - Este Decreto entrará em vigor a partir de 12 de agosto de 1980, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 11 de agosto de 1980. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 11 dias do mês de agosto de 1980. 

JOÃO BENICIO DIAS 
Diretor do Departamento de Adm inistração 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NQ 71/ 80- PMM. 

o Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII, do art. 34 da lei 6.448, 
de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 1Q _Exonerar, Benjamim da Rocha Salim, Engenheiro Civil - ANSEG.078.3, do cargo de Diretor do Serviço de Fisca
lização e Licenciamento de Obras, correspondente ao Código - DAS.1 01 .4. 
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Art. 29 - Este Decreto entrará em vi9or a partir de 12 de agosto de 1~8Çl, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 11 de agosto de 1980. 

DOMICIO CArv1POS DE MAGA_LHÃES 
Pr~feito Mun ici p~l de Macap~ 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 11 dias do mês de agostod~ 1980. 

JOÃO BENICIO DIAS 
Diretor do Departamento de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 72/80-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII, do artigo 34 da lei 
6.448, de 11 de outubro de 1977, com fu lcro no que dispõe o Decreto n9 52/77, de 18 de maio de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19- Nomear Benjamim da Rocha Salim, Engenheiro Civil ANSEG.078.3, para exercer o Cargo de Diretor do Ser
viço de Obras, correspondente ao Código - DAS.1 01 .4. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 12 de agosto de 19~0 , revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 11 de agosto de 1980. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 11 dias do mês de agosto de 1.980. 

JOÃO BENICIO DIAS 
Diretor do Departamento de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 73/80-PMM. 

O Prefei~o Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIIJ, do art. 34 d.a lei 6.448, 
de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19- Exonerar, a pedido Raimunda Lima Guedes, Professora- AECP .041.3, do cargo de Diretora da Eco la Municipal 
de 19 Grau Amapá, correspondente ao Código - CAI._201.3. 

I 
I 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a parti r de 13 de agosto de 1980, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 11 de agosto de 1980. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
~refei~o Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de· Administração, aos 11 dias do m~s de ~gosto de 1.980. 
. . 

JOÃO BENICIO DIAS 
Di~~tor do Dpartamento dt3 Administr.ação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~ACAPÁ 

GA,BI.~ETE .DO PREFEITO 

D.ECRETO _N9 74/80-PMM. 

O P~efeito tylunicipal de Macapá, usando das atribuições.que lhe sãe conferidas pelo item VIII, do art. 34 da lei 6.448, 
de 11 de outubro de 1977, com fulcro no que di~põe o .Decr.eto nQ 52/77, de 1.8 'ae maio de 1977, 

Q_ECRETA: 

Art. 19 - D_esig~,ar, tylaria Rosete Ferreir;a do Amaral, pr<?.fe!:\sora - AECP.04-1.2, par.a e,~ercer o cargo de 9 iretora da Es-
cola de 19 .Gr.au Ar:napá, corr.e.spondente ao Código - CAI.201 .3. · · 

Art. 29 - Este Qecreto .ent~ar,á em vi_Qor a partir qe 1.3 de ._!~gqsto de 1:9,~0. rev<;>gad.as as· d,isP,OS!~ em contrário. 
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Dê-se Ciência. Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 11 de agosto de 1980. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 11 dias do mês de agosto de 1980. 

JOÃO BENICIO DIAS 
Diretor do Departamento de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO NQ 75/80-PMM. 

P6g. 12 

o Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII , do art. 34 da lei 6.448, 
de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 1Q- Exonerar, Murilo Agostinho Pinheiro, Engenheiro Civil ANSEG.078.3, do cargo de Diretor do Departamento de 
Desenvolvimento Urbano, correspondente ao Código- DAS.101.5. 

Art. 2Q - Este Decreto entrará em vigor a partir de 20 de agosto de 1980, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 20 de agosto de 1980. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos dias do mês de agosto de 1980. 

JOÃO BENICIO DIAS 
Diretor do ~apartamento de Administração. 

DECRETO N9 76/80-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo ftem VIII, do art. 34 da Lei n9 
6.448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19- Exonerar, Gilson Ubiratan Rocha, do cargo de Diretor do Departamento de Saúde e Assistência Social, corres-
pondente ao Código-DAS.1 01.5. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de setembro de 1980. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-see. 

Palácio 31 de Março, 27 de agosto de 1980. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 27 dias do mês de agosto de 1980. 

JOÃO BENICIO DIAS 
Diretor do DeptQ. de Administração 

DECRETO N9 77 /80-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do art. 34, da lei 6.448, 
de 11 de outubro de 1977. e tendo em vista o que consta na Ata de Exame Médico, datada de 01 de agosto de 1980, 

DECRETA: 

Art. 19- Aposentar, de conform idade com o artigo 101, item I, combinado com o artigo 102, item I alfnea "b'', da vigente 
Constituição Brasileira e item 111, dos artigos 176 e 178, da lei 1711 de 28.10.52, Raimundo Duarte Monteiro, Agente de Admi
nistração - AAA.031 .5, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, lotado no Departa
mento de Finanças. 

Art. 29- Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de setembro de 1980, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se. Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 27 de agosto de 1980. 

MURILO AGOSTINHO PINHELRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 27 dias do mês de agosto de 1980. 

JOÃO BENICIO DIAS 
Diretor do Departamento de Administração 


	

